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Of. Mens. n.º 182/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 16 de abril de 2025.

 
A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras
providência”, para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender necessidades da Secretaria da Saúde, para contratação de 4
motoristas, devido a alta demanda de serviços-2025, conforme Mem. n.º 224/25-SEMSA, Processo Eletrônico
1856.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PRR7.Q3HF.ODLP.8XPH
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PROJETO DE LEI N.º _____________/2025

 

 

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público e dá outras providências.

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público,
conforme faculta o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidade da Secretaria Municipalda
saúde, em virtude de alta demanda de serviços, conforme abaixo especificado:
 

N.º de cargos Denominação Carga horária semanal
4 Motoristas 40h/s

Art. 2.º  As especificações exigidas para a contratação de servidor, as atribuições, o vencimento e demais
peculiaridades do cargo constam na Lei Municipal n.° 6.487, de 21 de março de 2012 (Dispõe sobre os quadros de
cargos e funções públicas do Município de Santo Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos
Servidores e dá outras providências), para cargo de igual denominação.                                  

Art. 3.º Os contratos firmados em decorrência desta Lei terão a vigência de 6 (seis) meses, a contar das assinaturas
dos mesmos, podendo ser renovados por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197 da Lei Complementar
n.º 035, de 7 de outubro de 2005 (Regime Jurídico).
 

Parágrafo único. Os contratos firmados em decorrência desta Lei poderão ser rescindidos a qualquer tempo.

Art. 4.º Os ocupantes dos cargos previstos no art. 1.° teão os direitos constantes no art. 199, da Lei Complementar no

035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras
providências).

Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária 914, da
Secretaria Municipal da Saúde.
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Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 16 de abril de 2025.

Rodrigo Gomes Massulo     
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
T99C.O4AQ.EU4Q.DTYQ
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 207/2025, foi registrado através do n.°
198/2025, sob o n.° de Protocolo n.° 1578/2025, em 16 de abril de 2025, às 15h38.

Santo Antônio da Patrulha, 16 de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA FRAGA MOREIRA, em 16/04/2025 às 15:40:11.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
M2F2.ZYTL.VUHG.NFI4
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Of. n.º 587/2025                                Santo Antônio da Patrulha, 17 de abril de 2025.

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei .

 

Encaminho o Projeto de Lei 198/2025, que "Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público
e dá outras providências" - 04 Motoristas - 40h - SEMSA ”, o qual foi apreciado durante a 12ª Reunião
Ordinária, realizada na data de 17 de abril, junto à Sessão Legislativa de 2025, tendo sido aprovado por acordo
de lideranças.

 

 

 

Atenciosamente,

Vereador André Luís de Oliveira Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 17/04/2025 às 10:17:12.

 
Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
HAGN.8CKX.MENO.X99Q
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LEI N.º 10.516, DE 17 DE ABRIL DE 2025

 

 

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso
IV, da Lei Orgânica do Município,

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público,
conforme faculta o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidade da Secretaria Municipal da
Saúde, em virtude de alta demanda de serviços, conforme abaixo especificado:
 

N.º de cargos Denominação Carga horária semanal
4 Motoristas 40h/s

Art. 2.º  As especificações exigidas para a contratação de servidor, as atribuições, o vencimento e demais
peculiaridades do cargo constam na Lei Municipal n.° 6.487, de 21 de março de 2012 (Dispõe sobre os quadros de
cargos e funções públicas do Município de Santo Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos
Servidores e dá outras providências), para cargo de igual denominação.                                  

Art. 3.º Os contratos firmados em decorrência desta Lei terão a vigência de 6 (seis) meses, a contar das assinaturas
dos mesmos, podendo ser renovados por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197 da Lei Complementar
n.º 035, de 7 de outubro de 2005 (Regime Jurídico).
 

Parágrafo único. Os contratos firmados em decorrência desta Lei poderão ser rescindidos a qualquer tempo.
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Art. 4.º Os ocupantes dos cargos previstos no art. 1.° teão os direitos constantes no art. 199, da Lei Complementar no

035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras
providências).

Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária 914, da
Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 17 de abril de 2025.

Rodrigo Gomes Massulo     
Prefeito Municipal

 

Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças               

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
RPYD.M3KO.PD7H.PUYO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

N.º de cargos Denominação Carga horária semanal

4 Motoristas 40h/s

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N.º 10.516, DE 17 DE ABRIL DE 2025

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em
razão de excepcional interesse público, conforme faculta o artigo 37,
inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidade da
Secretaria Municipal da Saúde, em virtude de alta demanda de
serviços, conforme abaixo especificado:
 

 
Art. 2.ºAs especificações exigidas para a contratação de servidor, as
atribuições, o vencimento e demais peculiaridades do cargo constam
na Lei Municipal n.° 6.487, de 21 de março de 2012 (Dispõe sobre os
quadros de cargos e funções públicas do Município de Santo Antônio
da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá
outras providências), para cargo de igual denominação.
 
Art. 3.º Os contratos firmados em decorrência desta Lei terãoa
vigência de 6 (seis) meses, a contar das assinaturas dos mesmos,
podendo ser renovados por igual período, de acordo com o previsto no
artigo 197 da Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005
(Regime Jurídico).
 
Parágrafo único. Os contratos firmados em decorrência desta Lei
poderão ser rescindidos a qualquer tempo.
 
Art. 4.ºOs ocupantes dos cargos previstos no art. 1.° teão os direitos
constantes no art. 199, da Lei Complementar no 035, de 07 de outubro
de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do
Município e dá outras providências).
 
Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão
por conta da dotação orçamentária 914, da Secretaria Municipal da
Saúde.
 
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 17 de abril de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:48C3D12A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 22/04/2025. Edição 4059
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